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EMENDA NQ 21/92 a 

LEI ORGÂNICA DO MUNIC1PIO DE ASSIS 

A Mesa da Câmara Municipal de Assis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, promulga 

a seguinte Emenda: 

ARTIGO lQ - O § 4Q do artigo 73 do Capítulo II, da Subseção II , 

Da Posse, fica assim redigido: 

"Artigo 73 . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . • . . • . . . . . . . . . . • . . .  

§ 4Q-A recusa à convocação implicará automatica

mente, a destituição do Presidente, eI'ltSeja� 

do a eleição imediata de novo Presidente da 

Câmara Municipal,que, nessa qualidade, assu 

mirá a chefia do Poder Executivo, proceden

do-se assim, repetidas vezes quantas neces

sárias ou possíveis, para evitar que conti

nue vago o cargo de Prefeito". 

ARTIGO 20 - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO JQ - Revogam-se as disposições em contrário. 
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